
          

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

      Bebedouro-SP, 13 de abril de 2026 

 

 

Exmo. Sr. 

Lucas Gibin Serem 

Prefeito do Município de Bebedouro-SP 

 

 

     Exmo. Sr. Prefeito: 

 

     A fim de lhe proporcionar subsídios para resposta adequada 

ao Requerimento nº 75/2026 de autoria do Exmo. Ver. Otávio Altobeli Yassine Manzi, sirvo-me 

deste para prestar as seguintes informações: 

 

Item 1. Sim. Company Medicina e Engenharia do Trabalho Ltda. Há previsão de que os trabalhos 

sejam terminados até o final de maio/2026. 

 

Item 2. Prejudicado. A execução do trabalho é discricionariedade da empresa, não podendo a 

Administração Pública interferir, sob pena de macular a imparcialidade do resultado. 

 

Item 3. Prejudicado. Vide Item 2. 

 

Item 4. Não é possível, ao menos no momento, ser estabelecido cronograma de revisão da situação 

de todos os servidores municipais, considerando a expressiva dimensão desse trabalho. 

 

 

     Com meus cordiais cumprimentos, 

 

 

 

     ELAINE LUCAS DE SOUZA  
      Diretora do Depto. de Gestão de Pessoas 
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